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ANEXO 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
Na presente contratação, o Ambiente de Engenharia e Arquitetura organizou a contratação por itens, 
adotando o modelo de atendimento em rota por região, com o objetivo de assegurar que os serviços 
sejam realizados conforme os cronogramas previamente estabelecidos. Sendo: 
 

DISTÂNCIA POR ITENS - REGIÕES 

REGIÕES 
QUANT. DE 

UNIDADES REGIÃO 
EXTENSÃO (KM) 

Item 1 (MA e PI) 52 4814 

Item 2 (CE e RN) 68 3900 

Item 3 (PB e PE) 61 2830 
Item 4 (AL e SE) 35 1820 
Item 5 (BA, DF, RJ, SP, MG e ES). 96 10624 

 312 23.988 
 

Paralelamente, o Ambiente de Segurança Corporativa estruturou a execução da implantação do 
sistema CFTV-IP em cinco etapas consecutivas (a etapa 1 não corresponde às 201 unidades desta 
contratação), seguindo as diretrizes da Portaria DPF nº 18.974/202. Essa normativa determina que 
a implantação do novo sistema deve observar um cronograma baseado no porte populacional dos 
municípios onde estão localizadas as Unidades Bancárias. Assim, para municípios com até 50.000 
habitantes, a exigência é que 50% das Unidades estejam adequadas em até nove meses, e os 
demais 50% em até dezoito meses. Nos municípios com população entre 50.001 e 500.000 
habitantes, o prazo é de até vinte e quatro meses para conclusão total. Já nas localidades com mais 
de 500.000 habitantes, a implantação integral do sistema deve ocorrer em até trinta e seis meses. 
 
Para atender aos Serviços de Adequação de Infraestrutura Civil das 312 (trezentos e doze) unidades 
envolvidas, foram estabelecidos cronogramas de execução específicos, organizados por item. 
 
Esses cronogramas estão apresentados nos quadros 1, 2, 3, 4 e 5, correspondentes aos itens 1, 2, 
3, 4 e 5, respectivamente. 

QUADRO 1 – ITEM 1 

ITEM 
SEQUÊNCIA 

ATENDIMENTO 
UF UNIDADE 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA 
BANCO 

1 1 MA TIMON FDS 1 

1 2 MA PRESIDENTE DUTRA FDS 1 

1 3 MA BACABAL FDS 1 

1 4 MA PAÇO DO LUMIAR FDS 2 

1 5 MA SÃO LUÍS - SÃO CRISTÓVÃO FDS 2 
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1 6 MA SÃO LUÍS - CALHAU FDS 2 

1 7 MA SÃO LUÍS - AREINHA FDS 3 

1 8 MA SANTA INÊS FDS 3 

1 9 MA IMPERATRIZ FDS 3 

1 10 MA AÇAILÂNDIA FDS 4 

1 11 MA BALSAS FDS 4 

1 12 MA BARRA DO CORDA FDS 4 

1 13 MA BARREIRINHAS FDS 5 

1 14 MA CAXIAS FDS 5 

1 15 MA CHAPADINHA FDS 5 

1 16 MA CODÓ FDS 6 

1 17 MA COLINAS FDS 6 

1 18 MA GOVERNADOR NUNES FREIRE FDS 6 

1 19 MA GRAJAÚ FDS 7 

1 20 MA ITAPECURU-MIRIM FDS 7 

1 21 MA PEDREIRAS FDS 7 

1 22 MA PINHEIRO FDS 8 

1 23 MA PORTO FRANCO FDS 8 

1 24 MA SANTA LUZIA FDS 8 

1 25 MA SÃO JOÃO DOS PATOS FDS 9 

1 26 MA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR FDS 9 

1 27 MA SÃO LUÍS - CENTRO FDS 9 

1 28 MA TUTÓIA FDS 10 

1 29 MA VIANA FDS 10 

1 30 MA ZÉ DOCA FDS 10 
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1 31 PI ÁGUA BRANCA FDS 11 

1 32 PI CAMPO MAIOR FDS 11 

1 33 PI CENTRAIS/CONAJ - PI FDS 12 

1 34 PI CORRENTE FDS 12 

1 35 PI ESPERANTINA FDS 13 

1 36 PI FLORIANO FDS 13 

1 37 PI OEIRAS FDS 14 

1 38 PI PARNAÍBA FDS 14 

1 39 PI PAULISTANA FDS 15 

1 40 PI PICOS FDS 15 

1 41 PI PIRACURUCA FDS 16 

1 42 PI PIRIPIRI FDS 16 

1 43 PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ FDS 17 

1 44 PI SÃO RAIMUNDO NONATO FDS 17 

1 45 PI UNIÃO FDS 18 

1 46 PI URUÇUÍ FDS 18 

1 47 PI VALENÇA DO PIAUÍ FDS 19 

1 48 PI TERESINA - DOM SEVERINO FDS 19 

1 49 PI TERESINA - CENTRO FDS 20 

1 50 PI TERESINA - DIRCEU FDS 20 

1 51 PI BOM JESUS FDS 21 

1 52 PI SUPER PI FDS 21 

  

Obs.: FDS = Final de semana 
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QUADRO 2 – ITEM 2  

ITEM 
SEQUÊNCIA 

ATENDIMENTO 
UF UNIDADE 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA 
BANCO 

2 1 CE LAVRAS DA MANGABEIRA FDS 1 

2 2 CE MARACANAÚ FDS 1 

2 3 CE FORTALEZA - PASSARÉ FDS 1 

2 4 CE FORTALEZA - CENTRO FDS 1 

2 5 CE 
FORTALEZA - WASHINGTON 

SOARES 
FDS 2 

2 6 CE 
FORTALEZA - BEZERRA DE 

MENEZES 
FDS 2 

2 7 CE FORTALEZA - MARAPONGA FDS 2 

2 8 CE FORTALEZA - MONTESE FDS 2 

2 9 CE FORTALEZA - ALDEOTA FDS 3 

2 10 CE CAUCAIA FDS 3 

2 11 CE SOBRAL FDS 3 

2 12 CE ACARAÚ FDS 3 

2 13 CE ACOPIARA FDS 4 

2 14 CE AQUIRAZ FDS 4 

2 15 CE ARACATI FDS 4 

2 16 CE BARBALHA FDS 4 

2 17 CE BATURITÉ FDS 5 

2 18 CE BOA VIAGEM FDS 5 

2 19 CE BREJO SANTO FDS 5 

2 20 CE CAMPOS SALES FDS 5 

2 21 CE CANINDÉ FDS 6 
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2 22 CE CASCAVEL FDS 6 

2 23 CE CRATEÚS FDS 6 

2 24 CE CRATO FDS 6 

2 25 CE EUSÉBIO FDS 7 

2 26 CE CENTRO CULTURAL FORTALEZA FDS 7 

2 27 CE GRANJA FDS 7 

2 28 CE HORIZONTE FDS 7 

2 29 CE IGUATU FDS 8 

2 30 CE ITAPAJÉ FDS 8 

2 31 CE ITAPIPOCA FDS 8 

2 32 CE JAGUARIBE FDS 8 

2 33 CE JUAZEIRO DO NORTE FDS 9 

2 34 CE LIMOEIRO DO NORTE FDS 9 

2 35 CE MARANGUAPE FDS 9 

2 36 CE MOMBAÇA FDS 9 

2 37 CE NOVA RUSSAS FDS 10 

2 38 CE PACAJUS FDS 10 

2 39 CE QUIXADÁ FDS 10 

2 40 CE QUIXERAMOBIM FDS 10 

2 41 CE RUSSAS FDS 11 

2 42 CE SANTA QUITÉRIA FDS 11 

2 43 CE SÃO BENEDITO FDS 11 

2 44 CE TAUÁ FDS 11 

2 45 CE TIANGUÁ FDS 12 

2 46 CE VIÇOSA DO CEARÁ FDS 12 
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2 47 RN ANGICOS FDS 12 

2 48 RN APODI FDS 12 

2 49 RN ASSU FDS 13 

2 50 RN CAICÓ FDS 13 

2 51 RN CEARÁ-MIRIM FDS 13 

2 52 RN CURRAIS NOVOS FDS 14 

2 53 RN GOIANINHA FDS 14 

2 54 RN JARDIM DO SERIDÓ FDS 14 

2 55 RN JOÃO CÂMARA FDS 15 

2 56 RN MACAU FDS 15 

2 57 RN MACAÍBA FDS 16 

2 58 RN MOSSORÓ FDS 16 

2 59 RN NATAL - PRUDENTE DE MORAIS FDS 17 

2 60 RN NATAL - ROBERTO FREIRE FDS 17 

2 61 RN 
NATAL - 

TIROL/CENTRAIS/CONAJ/SUPER 
FDS 18 

2 62 RN PARNAMIRIM FDS 18 

2 63 RN SANTO ANTÔNIO FDS 19 

2 64 RN CENTRO CULTURAL MOSSORÓ FDS 19 

2 65 RN PAU DOS FERROS FDS 20 

2 66 RN SANTA CRUZ FDS 20 

2 67 RN SÃO GONÇALO DO AMARANTE FDS 21 

2 68 RN UMARIZAL FDS 21 

 

Obs.: FDS = Final de semana 
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QUADRO 3 – ITEM 3 

ITEM 
SEQUÊNCIA 

ATENDIMENTO 
UF UNIDADE 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA 
BANCO 

3 1 PB ALAGOA GRANDE FDS 1 

3 2 PB BAYEUX FDS 1 

3 3 PB CAMPINA GRANDE FDS 1 

3 4 PB 
JOÃO PESSOA - CIDADE 

UNIVERSITÁRIA 
FDS 2 

3 5 PB JOÃO PESSOA - EPITÁCIO PESSOA FDS 2 

3 6 PB JOÃO PESSOA -CENTRO FDS 2 

3 7 PB PICUÍ FDS 3 

3 8 PB SANTA RITA FDS 3 

3 9 PB SAPÉ FDS 3 

3 10 PB CABEDELO FDS 4 

3 11 PB CAJAZEIRAS FDS 4 

3 12 PB CATOLÉ DO ROCHA FDS 4 

3 13 PB GUARABIRA FDS 5 

3 14 PB ITAPORANGA FDS 5 

3 15 PB MONTEIRO FDS 5 

3 16 PB PATOS FDS 6 

3 17 PB POMBAL FDS 6 

3 18 PB SOLÂNEA FDS 6 

3 19 PB SOUSA FDS 7 

3 20 PB SUMÉ FDS 7 

3 21 PB SUPER PB FDS 7 
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3 22 PE ABREU E LIMA FDS 8 

3 23 PE ARARIPINA FDS 8 

3 24 PE ARCOVERDE FDS 8 

3 25 PE BEZERROS FDS 9 

3 26 PE BOM CONSELHO FDS 9 

3 27 PE CAMARAGIBE FDS 9 

3 28 PE ESCADA FDS 10 

3 29 PE FLORESTA FDS 10 

3 30 PE GARANHUNS FDS 10 

3 31 PE GOIANA FDS 11 

3 32 PE IGARASSU FDS 11 

3 33 PE OURICURI FDS 11 

3 34 PE PALMARES FDS 12 

3 35 PE PAUDALHO FDS 12 

3 36 PE PESQUEIRA FDS 12 

3 37 PE SALGUEIRO FDS 13 

3 38 PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE FDS 13 

3 39 PE SÃO BENTO DO UNA FDS 13 

3 40 PE SÃO LOURENÇO DA MATA FDS 14 

3 41 PE SERRA TALHADA FDS 14 

3 42 PE SERTÂNIA FDS 14 

3 43 PE TIMBAUBA FDS 15 

3 44 PE BELO JARDIM FDS 15 

3 45 PE CABO DE SANTO AGOSTINHO FDS 15 

3 46 PE CARPINA FDS 16 
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3 47 PE CARUARU FDS 16 

3 48 PE GRAVATÁ FDS 16 

3 49 PE IPOJUCA FDS 17 

3 50 PE JABOATÃO DOS GUARARAPES FDS 17 

3 51 PE LIMOEIRO FDS 17 

3 52 PE MORENO FDS 18 

3 53 PE OLINDA FDS 18 

3 54 PE PAULISTA FDS 18 

3 55 PE PETROLINA FDS 19 

3 56 PE RECIFE - AGAMENON MAGALHÃES FDS 19 

3 57 PE RECIFE - CASA FORTE FDS 19 

3 58 PE RECIFE - CENTRO FDS 20 

3 59 PE RECIFE - DOMINGOS FERREIRA FDS 20 

3 60 PE SURUBIM FDS 20 

3 61 PE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO FDS 21 

 

Obs.: FDS = Final de semana 

QUADRO 4 – ITEM 4 

ITEM 
SEQUÊNCIA 

ATENDIMENTO 
UF UNIDADE 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO - 
CRONOGRAM

A BANCO 

4 1 SE ARACAJU - CENTRO FDS 1 

4 2 SE ARACAJU - JARDINS FDS 1 

4 3 SE ARACAJU - SIQUEIRA CAMPOS FDS 2 

4 4 AL ARAPIRACA FDS 2 

4 5 AL MACEIÓ - ANTARES FDS 3 



                                                                                                             
                    

Página 10 de 16 

 

4 6 AL MACEIÓ - CENTRO FDS 3 

4 7 AL MACEIÓ - FAROL FDS 4 

4 8 AL BATALHA FDS 4 

4 9 AL CENTRAIS - AL FDS 5 

4 10 AL CORURIPE FDS 5 

4 11 AL DELMIRO GOUVEIA FDS 6 

4 12 AL MARAGOGI FDS 6 

4 13 AL MATA GRANDE FDS 7 

4 14 AL OLHO D'AGUA DAS FLORES FDS 7 

4 15 AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS FDS 8 

4 16 AL PENEDO FDS 8 

4 17 AL RIO LARGO FDS 9 

4 18 AL SANTANA DO IPANEMA FDS 9 

4 19 AL SÃO MIGUEL DOS CAMPOS FDS 10 

4 20 AL UNIÃO DOS PALMARES FDS 10 

4 21 AL VIÇOSA FDS 11 

4 22 SE BOQUIM FDS 11 

4 23 SE CARIRA FDS 12 

4 24 SE ESTÂNCIA FDS 12 

4 25 SE GARARU FDS 13 

4 26 SE ITABAIANA FDS 13 

4 27 SE LAGARTO FDS 14 

4 28 SE LARANJEIRAS FDS 14 

4 29 SE NEÓPOLIS FDS 15 

4 30 SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA FDS 16 
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4 31 SE NOSSA SENHORA DAS DORES FDS 17 

4 32 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO FDS 18 

4 33 SE PROPRIÁ FDS 19 

4 34 SE SIMÃO DIAS FDS 20 

4 35 SE TOBIAS BARRETO FDS 21 

 

Obs.: FDS = Final de semana 

 

QUADRO 5 – ITEM 5 

ITEM 
SEQUÊNCIA 

ATENDIMENTO 
UF UNIDADE 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO - 

CRONOGRAMA 
BANCO 

5 1 BA CAMAÇARI FDS 1 

5 2 BA CANDEIAS FDS 1 

5 3 BA DIAS D' ÁVILA FDS 1 

5 4 BA FEIRA DE SANTANA FDS 1 

5 5 BA ITABUNA FDS 1 

5 6 BA JUAZEIRO FDS 2 

5 7 BA LAURO DE FREITAS FDS 2 

5 8 BA 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

(NOVA) 
FDS 2 

5 9 BA SALVADOR - BARRA FDS 2 

5 10 BA SALVADOR - COMÉRCIO FDS 2 

5 11 BA SALVADOR - COSTA AZUL FDS 3 

5 12 BA SALVADOR - TANCREDO NEVES FDS 3 

5 13 BA SANTO AMARO FDS 3 

5 14 BA SIMÕES FILHO FDS 3 

5 15 BA VITÓRIA DA CONQUISTA FDS 3 
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5 16 MG AIMORÉS FDS 4 

5 17 BA ALAGOINHAS FDS 4 

5 18 BA ANDARAÍ FDS 4 

5 19 BA ARACI FDS 4 

5 20 BA BARRA DA ESTIVA FDS 4 

5 21 BA BARREIRAS FDS 5 

5 22 BA BOM JESUS DA LAPA FDS 5 

5 23 BA BRUMADO FDS 5 

5 24 BA CAMACAN FDS 5 

5 25 BA CAMPO FORMOSO FDS 5 

5 26 BA CASA NOVA FDS 6 

5 27 BA CATU FDS 6 

5 28 BA CENTRAIS/CONAJ/SUPER BA - BA FDS 6 

5 29 BA CÍCERO DANTAS FDS 6 

5 30 BA CONCEIÇÃO DO COITÉ FDS 6 

5 31 BA CORRENTINA FDS 7 

5 32 BA CRUZ DAS ALMAS FDS 7 

5 33 BA EUCLIDES DA CUNHA FDS 7 

5 34 BA EUNÁPOLIS FDS 7 

5 35 BA GUANAMBI FDS 7 

5 36 BA IBOTIRAMA FDS 8 

5 37 BA ILHÉUS FDS 8 

5 38 BA IPIAÚ FDS 8 

5 39 BA IPIRÁ FDS 8 

5 40 BA IRECÊ FDS 8 
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5 41 BA ITABERABA FDS 9 

5 42 BA ITAMARAJU FDS 9 

5 43 BA ITAPETINGA FDS 9 

5 44 BA JACOBINA FDS 9 

5 45 BA JAGUAQUARA FDS 9 

5 46 BA JEQUIÉ FDS 10 

5 47 BA MEDEIROS NETO FDS 10 

5 48 BA MONTE SANTO FDS 10 

5 49 BA MORRO DO CHAPÉU FDS 10 

5 50 BA MUNDO NOVO FDS 10 

5 51 BA PAULO AFONSO FDS 11 

5 52 BA PORTO SEGURO FDS 11 

5 53 BA 
SALVADOR - COMÉRCIO - PRÉDIO 

ANTIGO 
FDS 11 

5 54 BA SANTA MARIA DA VITÓRIA FDS 11 

5 55 BA SANTO ANTÔNIO DE JESUS FDS 11 

5 56 BA SEABRA FDS 12 

5 57 BA SENHOR DO BONFIM FDS 12 

5 58 BA SERRINHA FDS 12 

5 59 BA TEIXEIRA DE FREITAS FDS 12 

5 60 BA TUCANO FDS 12 

5 61 BA VALENÇA FDS 13 

5 62 BA XIQUE-XIQUE FDS 13 

5 63 DF GABINETE EM BRASÍLIA FDS 13 

5 64 ES COLATINA FDS 13 

5 65 ES ESCRITÓRIO REGIONAL-ES FDS 14 
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5 66 ES LINHARES FDS 14 

5 67 ES NOVA VENÉCIA FDS 14 

5 68 ES PINHEIROS FDS 14 

5 69 ES SÃO MATEUS FDS 14 

5 70 MG ALMENARA FDS 15 

5 71 MG ARAÇUAI FDS 15 

5 72 MG ARINOS FDS 15 

5 73 MG BOCAIÚVA FDS 15 

5 74 MG BRASÍLIA DE MINAS FDS 15 

5 75 MG CAPELINHA FDS 16 

5 76 MG CENTRAIS/CONAJ/SUPER MG - MG FDS 16 

5 77 MG DIAMANTINA FDS 16 

5 78 MG ESCRITÓRIO MONTES CLAROS FDS 16 

5 79 MG GOVERNADOR VALADARES FDS 17 

5 80 MG GUANHÃES FDS 17 

5 81 MG INHAPIM FDS 17 

5 82 MG JAÍBA FDS 17 

5 83 MG JANAÚBA FDS 18 

5 84 MG JANUÁRIA FDS 18 

5 85 MG MANTENA FDS 18 

5 86 MG MONTALVÂNIA FDS 18 

5 87 MG MONTE AZUL FDS 19 

5 88 MG MONTES CLAROS FDS 19 

5 89 MG NANUQUE FDS 19 

5 90 MG PIRAPORA FDS 19 
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5 91 MG PORTEIRINHA FDS 20 

5 92 MG SALINAS FDS 20 

5 93 MG SÃO FRANCISCO FDS 20 

5 94 MG TEÓFILO OTONI FDS 21 

5 95 RJ ESCRITÓRIO RIO DE JANEIRO FDS 21 

5 96 SP ESCRITÓRIO SÃO PAULO FDS 21 

 

Obs.: FDS = Final de semana 

 

Portanto, estabelece-se que: 

1.1 O CONTRATADO deverá realizar a instalação da infraestrutura das câmeras conforme a 
sequência de atendimento previsto, conforme cronograma apresentado, respeitando 
rigorosamente o prazo máximo de execução definido pelas diretrizes da Portaria DPF nº 
18.974/202; 
 

1.2 O prazo máximo para a conclusão da instalação da infraestrutura das câmeras do sistema de 
CFTV – IP em todas as unidades contempladas no cronograma de execução, por item, será até 
o dia 30 de agosto de 2026; 
 

1.3 A data de início da execução será considerada como o primeiro final de semana, após os 10 
(dez) dias corridos, subsequente à assinatura do contrato, sendo esta uma estimativa para fins 
de planejamento; 
 

1.4 Independentemente da data exata de início, o contratado deverá garantir o cumprimento integral 
(100%) dos serviços em todas as unidades até a data limite de 30 de agosto 2026; 
 

1.5 O descumprimento do prazo estabelecido sujeitará o contratado à aplicação das sanções 
administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento contratual; 
 

1.6 Caso o CONTRATADO seja responsável pela implantação do sistema CFTV-IP em mais de um 
item, deverá disponibilizar equipes técnicas, bem como todos os materiais e equipamentos 
necessários, de forma a garantir a execução simultânea das unidades, observando os prazos 
de entrega específicos de cada localidade; 
 

1.7 Caso o CONTRATADO seja responsável pela execução simultânea de unidades localizadas em 
estados distintos, deverá organizar sua estrutura operacional de forma a garantir o atendimento 
integral aos prazos legais estabelecidos, assegurando a disponibilidade de equipes, materiais e 
equipamentos em cada localidade envolvida; 
 

1.8 A antecipação da execução de qualquer unidade por parte do CONTRATADO deverá ser 
previamente acordada com o CONTRATANTE; 
 

1.9 Qualquer alteração na sequência de execução das unidades deverá ser previamente aprovada 
pelo CONTRATANTE; 
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1.10 A execução dos serviços deverá ocorrer exclusivamente fora do horário de expediente das 
unidades, compreendido, minimamente: 
 

1.10.1 De segunda a sexta-feira: das 17h (dezessete horas) às 8h (oito horas) do dia seguinte;  
1.10.2 Aos finais de semana: 17h (dezessete horas) da sexta-feira até às 8h (oito horas) da 

segunda-feira. 
 

1.11  É vedada qualquer ação que comprometa o funcionamento regular da unidade durante o 
período de execução dos serviços. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas 
necessárias para assegurar a continuidade dos serviços bancários; 
 

1.12  Durante a execução dos serviços, não poderá haver interrupção da rede de dados ou 
comunicação da unidade. O planejamento e a execução deverão considerar contingências para 
preservar a integridade dos sistemas; 
 

1.13  Qualquer intervenção física nos racks de telecomunicações ou infraestrutura crítica deverá ser 
realizada exclusivamente aos finais de semana, respeitando os protocolos de segurança e 
continuidade; 
 

1.14  O pagamento pelos serviços será realizado mensalmente, condicionado à conclusão integral da 
unidade conforme escopo contratado, mediante apresentação de documentação comprobatória; 
 

1.15  O pagamento estará vinculado à certificação técnica dos pontos de instalação da infraestrutura 
das câmeras, conforme critérios definidos pelo CONTRATANTE, incluindo testes de 
funcionalidade e conformidade com os padrões estabelecidos; 
 

1.16  O detalhamento da instalação consta no Anexo II – Modelos de Instalação; 
 

1.17  Anexo com descritivos e detalhamentos das unidades, por item consta nos anexos Descritivo – 
Item 1, Descritivo - Item 2,Descritivo - Item 3, Descritivo - Item 4 e Descritivo - Item 5. 
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